
LEI 

<.sr.",oo oE M,o,TO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

11" 950 

'-

" ''" 
DE 28 DE JUNliO DE 1 957 

Altere diapositivo da Lei n2 925.C 
de 14 de novembro de 1 956. 

o PRESIDENtE DA ASSEMllLID:A LEGISLATIVA DO ESTADO DE ~ -
GROSSO: 

Faço aaber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu p~omulgo n~~ltêrmos do par~rafo 2Q. do Artigo 16 da Oonsti -
tuiçao do Estadu a seguinte Lei : 

Artigo 1Q -:- _O,*,tigO 46, ds .Lei n2 925'- de 14 de novembro -
de 1 956, ter' a s1-ta 'alinea B acrescida do seguinte: tlexcluidos 

- . - \ 
.s Vr111ulOS-q~e _~ãR. t_e~ sido anteriormente registrados _.em -
qual,~er c-ir'~É~1,9i,9. de trânsito ou departamento congenere do 
Estado - õu-d,,- 'P1=';ls.i 

Artigo 2~ ~ Esta lei entrar~ em vigor na data de Sua publi­

cação, revo1adaa as disposições em contr~io. 

ABllem'1~ia J:,egislativa do Estado, em Cuiabá, 28 de ;junh. de 
- -I 957~:" 

~dente 
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